
i{E
c,ít I

u
BD,Í:

ü A]t/lAZO1.lAS

LlesxÇn oMsr NTAL UNICA DE supREssÃo vrcrraLN.'2s4t2ozz

INTEREssÂDo: Romeu Pimênte de Medeiros.

ENDEREÇo rARA coRRnspoxoôxcll: Rua Raimundo Nonato de Castro, n" 685, TR A,
Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 001.003.662-87 I riscnrçÃo Esrrourr-:

Foxr: (92) 99167-28/.8 Fu: (92) 98406-3110

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2321 REcIsrRo SINAFLOR No: 21319053

Ánee ,r ssn supRrMrDA: 0,0371ha Pnocesso N.": 1413912022-01

DADOS DO IMÓVELTTERRENO:

LocrlrzaçÂo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 02, Quadra Q3. Condomínio
Alphaville Manaus 3, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0371ha.

Coononuols GrocnÁrrcls nl Ánnl or vrcrrAÇÁo A sER supRrMrDA:

Pontos LATITUDE LONGITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
P00 03"03'26.22'S 60.05'40.59- W P03 03"03'2523',S 60.05'40.56- W
P0l 03"03'26.17'S 60'05'4t.11- w P0{ 03"03'26,22" S 60.05'40.59- W
P02 03ô03'25,21'S 60005'41.00" w

Volume Autorizado: 16,3237 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO:01 Ano

Manaus-AM, 27JAN ?.023

Ros liveira Geisller Ju Marcos Va nte de Souza
Técnica iretor Presidente

IMPORTANTf,:
. Ficr arprlslaD.lt proibido o triorporta do ortarirl, laD o IroalDcnto d. OrlgcE trIorcrfal - DOf
. O uso iÍegülor dests LÂU iDplica na sua i.vslidação, bcrD como nas sânçõcs pÍÊvisrâs m lcaislaçno;
. Este Docume o não contéÍn enandâs ou rasulas;
. Estc Documc o deve p€Ímanecer no locâl da exploÍsçlo prra efeito dc fisdlizsçio (ÊEnte e v€Íso)
. O volüm€ lutorizado Íão quiti voluríc pcndcni. dc rÊposição ílorestal;
. 06 dsdos técÍicos do projeto são dc intei.! Í.sponsrbilidldc do Ílsponsávcl téctric,
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTCIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'25412022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24, üLfj n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação dâ renovaçâo da Licenga Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei no.3.?85 de 24 d€ julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto após a emissão da Licênça implicaú na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a loczli?zçáo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela kgislação FederâI, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autonzaçío de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 14139/2022-01.

7. Pâra o aanspoÍe e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Âutorizâ9âo de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitaÍ a Aúorização de Utilizaçâo
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde umâ posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLOR.

8. Pioteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197/67.
9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do coÍe das espécies

protegidas na forma da Lei.
10. Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
ll. MaÍrteÍ integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a l*í n.' 12.651/12 e

12.727 D0t2i
12. hoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
I 3 . Em caso de solicitação de renovação, apresentaÍ relatório de exploração florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme aúorizaçâo em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV

14. Fica proibida a interrupçâo dos cusos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição
na área;

15. Em caso de doação da lenha ora autorizad& obrigatóriâ à homologação do pátio.
16. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressâo Vegetal - ASV autoriza somente a

extÍâção íle§ espécies e volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera t'apeáfolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0r14l05;

18. Não são passlveis de exploração para fins madeireiros a CastanheiÍa (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas natuÍais, primitivas ou regeneradas, confoÍme estabelece o Decreto Federal no

5.975/06.
19. O executor deve aprcsentar relatório de execução da supressâo da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados, volume em
m3, comprovação da destinação do material vegetal, cooÍdenadâs geográficas, regisÍo fotográfico e

outras informações peÍtinentes no prazo de validade da licença
20. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,0371ha.
2 I . Não é permitida a reâliução de queimadas na área objeto desta autorização.


